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COMISSAO MISTA DA MEDIDA PROVISORIA N° 927, DE 22 DE MARGO DE
2020

Emenda que suprime §2° do art. 6° da MP
972/2020, retirando previsao de
negociacgéao de férias futuras.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se 0 §2° do art. 6° da MP 927, de 22 de margo de 2022.

JUSTIFICAGAO

O texto original da Medida Proviséria poderia ter como consequéncia o
fim do direito as férias das trabalhadoras e dos trabalhadores, o que
representaria uma violacdo a uma norma de saude publica.

Ao prever a antecipacao de férias futuras sem prazo maximo, a Medida
Proviséria permitiria que os empregadores impusessem aos seus empregados
que gozassem de todo o periodo de férias a eles devidos, justamente em um
periodo em que os mesmos estdo impossibilitados de fazer qualquer atividade
de lazer por conta da recomendagdo médica de isolamento social para
contengao da infecgao pelo virus Sars-Cov-2, e, pior, exigiria que o empregado
passasse talvez mais de 1 ano sem direito a férias, a depender de quantas
fossem antecipadas.

Ademais, é desnecessaria, ao ja estar previsto no inciso Il do §1° do art.
6° que a antecipacéao de férias independe do cumprimento de periodo aquisitivo.

Em que pese seja justificavel a regra autorizativa para antecipagao das
férias, diante da crise econbmica e de saude que se avizinha, ndo é razoavel
que esse ajuste na legislagdo trabalhista se dé pondo em risco o direito ao
descanso da trabalhadora e do trabalhador e da violagcdo ao direito de férias. Por
iss0, ndo é razoavel que as férias futuras sejam negociadas sem qualquer limite
maximo.

Sala das Comissdes, em de margo de 2020.

Deputada federal Natalia Bonavides
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